PROJETO DE LEI Nº 15/2021
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O Plano Plurianual do Município de Schroeder, para o quadriênio de 2022 a 2025, constituído dos anexos integrantes desta Lei, contemplará as despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como os programas de ação continuada.

Art. 2º Os recursos destinados aos financiamentos dos investimentos e programas de trabalho foram projetados baseando-se na arrecadação dos tributos, transferências constitucionais, transferências de Convênios e operações de crédito, classificando-os como recursos ordinários e vinculados, como disposto no Anexo I – Receita.

Art. 3º Os investimentos e programas de trabalho serão desenvolvidos de acordo com as especificações estabelecidas no Anexo II – Despesa.

Art. 4º O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas. 

Art. 5° As metas físicas das ações estabelecidas para o período 2022-2025 se constituem referências a serem observadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e pelas leis orçamentárias e suas respectivas alterações.

Art. 6o A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, serão propostas pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei.
Art. 7º A inclusão, exclusão ou alteração de ações, produtos e metas no Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes.

Art. 8º O Município implementará o Banco de Projetos, com objetivo de captação de recursos para investimentos nas diferentes áreas.

Art. 9º O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até o dia 30 de abril de cada exercício, relatório de avaliação dos resultados alcançados.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 2022, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 28 de maio de 2021.

FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal 

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-
PROJETO DE LEI Nº 15/2021

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Em cumprimento às determinações legais definidas na Carta Magna, bem como na Lei Orgânica do município de Schroeder, é com satisfação que encaminho à apreciação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Schroeder – PPA, para o quadriênio 2022 a 2025. Destacando que o mesmo, além de dar continuidade a programação que vem sendo implementada, procura fazer os ajustes que se impõe face as novas oportunidades que se apresentam.

A Carta Magna delineia o modelo de gestão a ser adotado pela Administração Pública, estabelecendo limites, impondo o cumprimento de metas e, especialmente, determinando, escudada no princípio do planejamento, a obrigatoriedade de previsão de todas as ações governamentais a serem implementadas em determinado período, tudo com vistas a garantir a segurança da sociedade na realização dos objetivos precípuos do ente federativo 

As leis orçamentárias prestam-se como legítimo instrumento de planejamento, definindo-se, através delas, as políticas governamentais para os exercícios subsequentes e traçando-se as linhas de conduta da gestão, bem como as prioridades de atendimento às necessidades do povo e seu bem-estar, razão pela qual devem refletir a plataforma apresentada por ocasião do processo eleitoral.

Os objetivos propostos no PPA visam desde a manutenção da máquina administrativa, com a inclusão de todos os elementos indispensáveis ao funcionamento das secretarias, até os investimentos em obras, melhorias e demais empreendimentos, cuja conclusão trará reflexos positivos na vida da cidade e de todos os munícipes. Importante salientar que os investimentos priorizados são aqueles definidos nas audiências públicas e que integram o plano de governo que restou eleito pelo povo.

Vale lembrar que as ações propostas, bem como a receita e a despesa projetadas são apenas referenciais, baseado no comportamento histórico. Daí a importância de se rever o andamento do PPA periodicamente, afim de ajustar a correção de rumo, se a revisão assim apontar, tal como ocorre com qualquer planejamento.

Por fim, convém esclarecer que a receita prevista no PPA é composta das transferências constitucionais, das receitas próprias e de demais verbas estaduais ou federais, porém estas, apesar de já previstas, ficam condicionadas à efetiva captação por parte do Município. Portanto, a previsão da arrecadação deve ser vista com reservas.

São estas, pois, as razões que justificam o envio do Projeto de Lei à apreciação do Legislativo e que, esperamos, resulte na sua aprovação.

Schroeder, 28 de maio de 2021.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
